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LEI N.o 2354, DE 11 DE OUTUBRO DE 1960 

U O HOME DE DAKTE MOSCARDI À UMA Y!A PÚBLICA 
DA CIDADE 

\ CAMAKA MCXICirAL PECKKTA E EU. PREFEITO DO 
MUNICÍPIO de campinas, promulgo a SEGUINTE LEI: 

Artigo l.o — Fira denomimida Dante Mosrardi a via pública 
Travessa "F", do Jardim Chapadão, que tom início na Rua Her- 
culano Coulo e término na Avenida '"C". 

Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 11 de outubro de 1960. 
MIGUEL VICENTE CURY 

PREFEITO MUNICIPAL 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Mu- 

nicipal. em 11 de outubro de 1960. 
DK. PLÍNIO DO AMARAL 

Respondendo pelo Cargo de Diretor do 
Dcoartamento do Expediente 
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. A, CÁMâJBA MUHICXFAIi .'DSCEM5TA' E EW:FKEFEITO DO 
;-HtnitICEraO DP CAKPIKAS. P^K.fJD^.-;A-SEGtJXNTS.DEI:: 
:Xv ^ ..'Artigo.'Â.o-^.Fiea desKMalsiaiSa-jGogcf: CcnxSfeibo a K-.iaY do 

JsrdiEs.CiiapaiSSo^qvs-.teai'^íassio- na. Rua Jtosô.-GueradU. ctes-r 
^ir»i-r^-BBa;.Dr:da.; mesmo: loteamento, ... . • •; 

f-&so 2,o.:™i;Rsa denominads- Dan.fes--Mcseaxdi. a-Xrsvessa" : -FV-dcr ãexâmt'. Cãiapàdão, .qne teas.-üaleioyaft -Essa OírralM:.. D e: 
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«v^ 'ArUgw S.S--—- Ficas» revoga-dasi esj-em . inteíyo teaTréF-Lels- 
jc s. «to.éjds janelío.;(is-!isse..e.r2SK-;-.d8i it & cratalaw de 
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Tsi^fSítas^Ks.disposições «a, coateárlc^v--..-. -.,.v,V, 
j ' jç-aco VBBiclpaí ide; Campinas, .s-cs. 33^dsi Fevereircr de- X962. 
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